
Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 607/2021 Lucrécia/ RN, 18 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o
reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 18 de agosto de 2021.

Maria da Conceição d; SpgeimentoBagrePrefeita Municipal

Maria da Concecau ao N. Duar'e

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1336 - 4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 100.000,00
Permanente 12130000

Total da Ação: R$
100.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
100.000,00

Valor total Suplementado: R$ 100.000,00

Maria da Conceição do NascintentoDuarte
Prefeitá Municipal

Maria da Concerceu ao 2. D

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



31/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 607/2021, DE , 18 DE AGOSTO DE 2021.

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 607/2021
Lucrécia/ RN, 18 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 — Excesso de arrecadaçãoa verificar no corrente exercício.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 18 de agosto de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

[Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

[3 - Fundo Municipal de Saúde de

Lucrécia

[ev01 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE
|saúDE

[2.140- Estrut. Rede Serviços At. Bauica|

[saude

1336 - 44,9052.00 - Equipamentos c Material[Fonte: Rs

[Permanente 12130000—[100.000,00

[Total da Ação: mm

[100.000,00

(Total da Unidade Orçamentária: Rs

[100.000,00

[Valor total Suplementado: Rs

[100.000,00

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador:484F73BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2021. Edição 2594
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/femum/
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 608/2021 Lucrécia/ RN, 19 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para o
reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 19 de agosto de 2021.

Maria da Conceição do Nascimento Diarte
Prefeita Municipal

Maria da Concecsu ao N, Duane
CPF 970.645.404-30

PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAME

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.49 - Manutenção Piso Basico Fixo PBF/CRAS
1337 - 4,4,90.52,00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 2.000,00
Permanente 12130000

Total da Ação: R$2.000,00
2.99 - Manut. Serv. Conviv. Fort. Vince SCFV/PBV

1338 - 4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 2.000,00
Permanente 12130000

Total da Ação: R$2.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 4.000,00

Valor total Suplementado: R$ 4.000,00

Redução

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.49 - Manutenção Piso Basico Fixo PBF/CRAS
1223 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 2.000,00
Fixas — Pessoal Civil 13110000

Total da Ação:  R$2.000,00
2.99 - Manut. Serv. Conviv. Fort. Vince SCFV/PBV

1138 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$2.000,00
13110000

Total da Ação: R$2.000,00



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Total da Unidade Orçamentária:

—
R$ 4.000,00

Valor total Reduzido: R$ 4.000,00

&VasMaria da Conceição do Nascinento Duarte
Prefofta Municipal

MariadáConcerçau ao N. DUaPE

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



31/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PRE!
DECRETO Nº, 608/2021, DE 19

TO

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 608/2021
Lucrécia/ RN, 19 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1- Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 19 de agosto de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO 1

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Seplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

[é Fundo Municipal de Avelstência Socia!

[ae Lucrécia

«er - SEC Mo ASSIST SOCIAL E

(HABITAÇÃO FMAS

[249 - Manutenção Piso Basico Fuso]

PBRCRAS

1597 - aas0s2mO - Equipamentos e Muerafrome—asE i2novoo [20000

Tot da Ação: ”
2.000,00

f2.9 - Manet Serv. Convir, Fort. Vin
[scrvrev

1338 - 44905200 - Equipamentos c Material|Fonte: Rs

[Permanente imooo [000.00

[Total de Ação: -s
[2.000,00

[Toca] da Unidade Orçamentária: is
[100.00

[Vator teta! Suptementado: es
[1000.00

Redução

[e - Fando Municipal de Assistência Social

[ee Lucrécia

feor - SEC Mo ASSIS SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS.

[249 - Manutenção Piso Basico Fixo

(rBRCRAS

[1225 - 311.901,00 - Vencimentos e Vantagens Finas frome.

—
Jus

[Pessoal Civil inmoooo [2.000,00

[Total da Ação: es
[2.000,00

[2.59 - Manut Serv. Conviv. Fort. Vin]

[scrvesv
TIS 33/9030,00 - Materia, de Consumo fame:

—
as

ineo [2.000,00

[Tocar ds Ação: as

www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/E43A918E/03AGdBqg27MFMj tRtaV5 YMhpOfNP-4zzHOhMD6ABPIuXQISNUINECRXZzWX4bak0YO0y... 1/2



31/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[2.000,00

[Total da Unidade Orçamentária: "es

[4.000,00

[Vator total Reduzido: es
[000,00

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: E43A918E
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 609/2021 Lucrécia/ RN, 20 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),
para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas
no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 20 de agosto de 2021.

do Naeinens puede
al

Maria da Conceiceu ao
4. Duae

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.56 - Programa de Incentivo Agricult. Pecuaria
932 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 2.400,00

10010000

Total da Ação:  R$2.400,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 2.400,00

Valor total Suplementado: R$ 2.400,00

Maria da Conceifão do Nasdjimento Duarte
eita Municipd/

Mariada Concexteu voDet
CPF 970.645.404-30

PREFEITA



01/09/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 609/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ; 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178— CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 609/2021 Lucrécia/ RN, 20 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s)

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 20 de agosto de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO!
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 Prefeitura: Municipal

(Laerécia

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA

PESCA

[2.56 - Programa de Incentivo Agricule,

(Pecuaria

32 - 33903000 - Material

[consumo

[rota da Ação:

[Total da Unidade Orçamentária:

[Valor total Suplementado:

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

(Fonte: [RS 2.400,00

10010000

[Rs 2.400,00

[RS 2.400,00

[Rs 2.400,00

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador:63058C7E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 24/08/2021. Edição 2595
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 592/2021 Lucrécia/ RN, 26 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 3.965,42 (três mil e novecentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), para
o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 3.965,42 (três mil
e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as
rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de julho de 2021.

Maria da Conceição/do Nascim&ânto Duarte

— Prefeita Municipal.
Maria da Conceiçau go M. Dare

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca
925 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte:
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS
1049 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte:

12110000

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

Valor total Suplementado: R$ 3.965,42

Maria da Conceição Nascimento Duarte
Prefei lunicipal

Maria da Conceiçeu ao é, Duane

CPF 970.645.404-30
PREFEITA

R$500,00

R$ 500,00
R$ 500,00

R$ 3.465,42

R$ 3.465,42
R$ 3.465,42



30/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 592/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021.

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 592/2021 Lucrécia/ RN, 26 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 3.965,42
(três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 3.965,42 (três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de julho de 2021.

(DD), MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação|Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

[7 Prefemra Municipal e]
|Lucrécia

[sor -sEC. MUN. DE AGRIC. REC. ND. E DA

IPesca

[2.55 - Manutenção da Sec. de Agricule. Rec]

[Hid Pesca

f525 - 33903900 - Ouvos Serviços defrereios —- Fome is soco]
pessoa furídica [10010000

[rota da Ação: EM
[Total midade Orçamentária: |RS 500,00]

|3 - Fundo Municipal de Saúde de|

seria- [6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL.|

IDE SAÚDE

[5 1at - Manut. Rede Serv. At Basica Sanae|

IPs
[1049 - 33.90 30,00 - Material de Consumo  frome 12110000—es

[3 465.42|Total da Ação: “
[346542

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

[s465 2

[Valor total Suplementado: =E
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Kylson Kennedy Bandeira
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Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia

R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 11.994 .380/0001-43
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 600/2021 Lucrécia/ RN, 6 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), para
o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 6 de agosto de 2021.

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia

R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 11.994.380/0001-43
Telefone: <SEMVALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS
1049 - 3.3,90.30.00 - Material de Consumo Fonte:

12110000

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

R$ 1.300,00

R$ 1.300,00
R$ 1.300,00

Valor total Suplementado: R$ 1.300,00

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



30/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 600/2021, DE 6 DE AGOSTO DE 2021

Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 11.994.380/0001-43
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 600/2021
Lucrécia/ RN, 6 de agosto de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art, 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia /RN, 6 de agosto de 2021

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

5 - Fondo Municipal de Savde ax]

Lucrécia

feo01 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE

[sACDE

[2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude|

lFvs

1049 <= 33903000 - Maena deffone es
[consumo zoo—fisonoo|Total da Ação: IRS

1.300,00

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

EX)
[Valor total Suplementado: las

150000

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 601/2021 Lucrécia/ RN, 9 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 24.597,80 (vinte e quatro mil e
quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos),
para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 24.597,80 (vinte e
quatro mil e quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as
rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 9 de agosto de 2021.

Maria da Conceição Nascimehto Duarte
Prefeita Municipal

Maria da Conceiçau ao É. DUAE

CPF 970.645.404-30
PREFEITA
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.106 - Prog. Assist. Farmac. Basica BL. AS. FARMACEUTICA
1268 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$ 6.885,60
para Distribuição Gratuita 12140000

Total da Ação: R$6.885,60
2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

1018 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 17.712,20
12140000

Total da Ação: R$
17.712,20

Total da Unidade Orçamentária: R$
24.597,80

Valor total Suplementado: R$ 24.597,80

Maria da Conceição

dó
Nascimehto DuarteEDAN e)

Maria da Conceicauao N. Duane

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



31/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

— —
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 601/2021, DE 9 DE AGOSTO DE 2021.

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 601/2021
Lucrécia/ RN, 9 de agosto de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
24.597,80 (vinte e quatro mil e quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária
(s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 24.597,80 (vinte e quatro mil e quinhentos e noventa c sete reais e oitenta
centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as Disposições em contrário.

nm
Lucrécia/RN, 9 de agosto de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação|Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

5 - Fundo Municipal de Saúde]

[de Lucrécia

|6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO

|MUL. DE SAÚDE

[2.106 - Prog. Assist. Farmac. Basica BL. AS)

(FARMACEUTICA

[1268 - 3,390 32,00 - Material, Bem ou Serviço parafronte as
[Distnbução Grannta 12140000—fsssseo

[Total da Ação: m
le.ss5.60

[2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

- [1018 - 33,90 30,00 - Material de Consumo [Fome 12140000]Rs

[17 712,20]

[rotal da Ação: Is
[17.712,20]|Total da Unidade Orçamentária: IRS

[24.597 80]|Valor total Suplementado: RS

[24.597,50]
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Prefeita Municipal
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